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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
ORIENTAÇÃO TÉCNICA
A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social solicita orientação quanto ao Projeto de Resolução n° 03 de 2024, em situação assim descrita:
PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 03/24 – Institui o Regimento Interno da Câmara Municipal. 
O Poder Legislativo, para o desempenho das suas funções constitucionais, necessita de uma série de instrumentos que possibilitam este exercício, mormente a regulação do exercício colegiado. 
Tais instrumentos, pela essencialidade, denominam-se, segundo Hely Lopes Meireles, como prerrogativas do Poder Legislativo, e, entre elas, figura a de estatuir seu regimento interno. 
O regimento interno estabelece-se assim, como privatividade e independência do Poder Legislativo, destinado a regular todas as situações internas, definindo não a estrutura do legislativo, mas a forma de atuar. 
Diante disso, a mesma privatividade que tem para criar, o Poder Legislativo tem para alterar o regimento em todo ou em parte, porém, com respeito as disposições constitucionais expostas na Lei Orgânica, bem como as disposições constantes no próprio regimento interno para a sua alteração. 

Conforme estabelece o inciso III do art. 170 do Regimento Interno Vigente, este  poderá ser reformado ou alterado mediante proposta de Comissão Especial. 

Diante disso, foi criada a Comissão Especial, observando-se o critério de proporcionalidade partidária. 
Foram realizadas inúmeras reuniões, especialmente com os servidores e com o Dr. André Leandro Barbi de Souza, sócio-diretor do IGAM, contratado para auxiliar tecnicamente na elaboração do anteprojeto do “novo” regimento interno desta Casa.
Quanto ao mérito, é necessário a elaboração de um novo regimento interno, visto que a vigente Resolução nº 6/2003 que dispõe sobre o Regimento Interno da Câmara Municipal de Três Passos, possui mais de 20 anos e apresenta inúmeras defasagens do ponto de vista legal e constitucional, além não acompanhar adequadamente a evolução tecnológica.
Já o anteprojeto do “novo” regimento interno desta Casa Legislativa elaborado pela comissão especial com os servidores desta Casa e com o auxílio técnico do IGAM possui redação moderna, adequada as atuais normas Constitucionais e legais, com mecanismos ágeis e dinâmicos, o que repercute no aprimoramento da atuação legislativa.
Dessa forma, a modernização da Câmara, através de um regimento interno atualizado, é fundamental para que ela possa atuar de forma eficaz constituindo-se como um Poder Legislativo mais efetivo junto ao cidadão, beneficiando toda a comunidade.
A proposição de reforma ou alteração regimental, após ter sido publicada, permanecerá na Pauta de duas Sessões Plenárias Ordinárias, para recebimento de emendas, conforme dispõe o art. 171 do atual regimento interno. 

Em seguida, no prazo improrrogável de trinta dias, a Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social deverá emitir parecer sobre a proposição e as emendas.


Publicado no Mural da Câmara Municipal o parecer, será a proposição incluída na Ordem do Dia da Sessão Plenária Ordinária subsequente, observadas as disposições regimentais.

Portanto, a iniciativa e a espécie legislativa foram corretamente atendidas concluindo-se pela viabilidade do Projeto de Lei em análise, cabendo aos Vereadores da Comissão a análise de mérito da proposição apresentada. 
Três Passos, 09 de outubro de 2024. 
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Cristina Käfer 
      Procuradora Jurídica
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